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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇAO 

 

Processo de Contratação Direta nº 001/2024 
 
 Edmilson Luis Stencel, Prefeito Municipal de Kaloré, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas, especialmente pelo inciso VIII do art. 72 da Lei 14.133/21, 
e: 

Considerando que foi procedida a realização de pesquisa de preços, atestando que os valores 
da pretensa contratação, refletem com os praticados pelo mercado, bem como haver saldo 
orçamentário suficiente para a execução da despesa, conforme atestado pelo Responsável pela 
contabilidade municipal. 

Considerando finalmente que o Agente de Contratação e a procuradoria jurídica opinaram por 
ser dispensável a realização da licitação, optando pela contratação direta, resolve: 

AUTORIZAR a contratação da empresa ESTAÇÃO ECOLOGICA MATERIAIS 
ESCOLARES EM PET RECICLADO LTDA, CNPJ: 29.154.841/0001-35, para a CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO O DE CADERNOS/DIÁRIOS DE 
PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO PARA OS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, compreendendo a execução de todas as atividades inerentes e necessárias à realização do 
referido processo, até sua respectiva homologação, pelo valor de R$6.405,00 (seis mil quatrocentos e 
cinco reais), POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, II da Lei nº 14.133/2021, 
nos termos constantes dos autos. 
 Sem prejuízo: 

Proceda-se o devido registro da dispensa; 
Certifica-se a existência de débitos de natureza tributária e não tributária em 

nome do proponente, junto a Tributação municipal; 
Convoque-se a empresa para assinatura do contrato no prazo legal, devendo 

apresentar: 
Certidões relativas à sua regularidade fiscal nos termos do §4 do art. 91da Lei 

14.133/21 
Publique-se este ato nos termos do Parágrafo único do art. 72 da Lei 

14.133/21. 
Kaloré/PR, 30 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

EDMILSON LUIS STENCEL 

Prefeito Municipal 
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2024 

 

O Prefeito Municipal de Kaloré vem, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que 
determina inciso VIII do art. 72 da Lei 14.133/21, e considerando o que consta do presente 
Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n° 001/2024, RATIFICA a declaração de 
Dispensa para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO O DE 
CADERNOS/DIÁRIOS DE PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO PARA OS PROFESSORES 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO a serem fornecidos pela empresa ESTAÇÃO 
ECOLOGICA MATERIAIS ESCOLARES EM PET RECICLADO LTDA, CNPJ: 
29.154.841/0001-35, pelo valor global de R$ 266.405,00 (seis mil quatrocentos e cinco reais), 
conforme tabela descritiva. 
 

Nome do 
Fornecedor 

Item QTD. UNID. Discriminação 
R$ 

Unit. 
R$ Total 

ESTAÇÃO 
ECOLOGICA 
MATERIAIS 
ESCOLARES 
EM PET 
RECICLADO 
LTDA 

01 150 Unidade

DIÁRIO DE PLANEJAMENTO 
PEDAGÓGICO: capa dura: formato 
200x280mm, em papel cartão cinza 
h-28 1.123 kg/m² 1,90mm revestido 
em papel couchê 170 g/m² – 
impressão 4x0 cores, papel cartão 
1,4mm oriundo de processo de 
reciclagem, com guardas em papel 
off-set 150 g/m² formato: 
200x280mm com furos apropriados 
para colocação de espiral. Bolsa 
“canguru”: confeccionada no 
material pvc flexível cristal neutral 
0,13 micras, conhecido como “vidro 
flexível premium”. Deverá possuir 
alto índice de transparência, usando 
resina virgem com pigmento que 
proporcione claridade e a original cor 
vinil neutral, livres de contaminantes 
e resíduos nocivos. 
Miolo: 08 páginas iniciais, no papel 
off-set 75 g/m², formato 
200x280mm, impressão 4x4 cores, 
em tinta escala, livre de 
contaminantes, adequada ao 
manuseio, com alta resistência de 
fixação. Bordas advindas de criações 
artísticas especiais desenvolvidas 
pelo fornecedor, com aprovação da 
solicitante. As páginas iniciais 
deverão ser compostas por: 
mensagens exclusivas, dados 
pessoais, calendário escolar, lista de 

42,70 6.405,00 
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contatos, quadro de aniversariantes, 
planner anual de eventos e projetos. 
300 páginas em papel off-set 75 g/m² 
. 

Valor Total Por Fornecedor em R$: 6.405,00 (seis mil quatrocentos e cinco reais) 
 

Vencedor(es): Valor Total 
Anual 

ESTAÇÃO ECOLOGICA MATERIAIS 
ESCOLARES EM PET RECICLADO LTDA 

 CNPJ: 29.154.841/0001-35 
R$ 6.405,00 

 
Kaloré/PR, 30 de Janeiro de 2024. 

 
 
 

_________________________________________ 
EDMILSON LUIS STENCEL 

Prefeito Municipal 
 

3TERÇA-FEIRA, 30 DE JANEIRO DE 2024  EDIÇÃO Nº:  15


		2024-01-30T22:13:55-0300




